
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 136, DE 12 DE DZZEMBRO DE 1 967. 

Autoriza o Executivo a conceder à 
Santa Casa de Misefic6rdia do S~ 

nhor dos Passos de Ubatuba, uma 
subvenção mensal de Ncr$. 1.000,00 

Altivo Simonetti, Prefeito em exercício da E& 

tância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atr,i 
buiçÕes g_ue lhe são conferiàas por Lei, 

F }; .. Z S A B E R g_ue a Câmara Municipal apr.Q. 
vou e êle sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo autorizado a conceder à Santa Casa de 
Miseric6rdia do Senhor dos Passos de Ubatuba, uma subven 
ção mensal de 11cr$. 1, 000, 00 (hum mil cruzeiros novos) a 

partir de 12 de janeiro de 1 968, 
Art. 22 - A subvenção de que trata o artigo 12 se destina às desp.!!_ 

sas com médicos, atendentes dos Sub-Postos municipais e 
assistência médica aos funcionários desta Prefeitura e 
seus dependentes. 

- Fica revogada a lei número 69, de 4 de abril de 1966. 
- As despesas decorrentes do artigo 12 correrão por conta 

da verba pr6pria do orçamento de 1 968, 
Art. 52 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, r~ 

vogadas as disposições em contrário. 
Ubatuba, 12 de dezembro de 1967. 

~~ 
Pfefei to em 

, . 
exercicio 

Registrada e publicada na Seção de Expediente, 
Pessoal, Arquivo e Protocolo do Serviço de Administração da Prefe,i 

tura Municipal da Estância Balneária d.: Ubatubd, em de dezembro 
de 1967. . 

Clau~dos San os 
Chefe da Seção 
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